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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

L E I Nll562/90 

DE: 25/06/90 

"Cria o Conselho Municipal de Saúde e dá outras 

providências." 

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições e face o dispos

to no artigo 199 da Lei Orgânica Municipal; faço saber que 

a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART. lQ. - Fica criado o •conselho Municipal de Saúde•, ór

gão encarregado de realizar levantamentos e ana

lises da realidade dos serviços de saúde do Muni 

cípio e estabelecer seus programas; 

ART. 2Q. - O Conselho será constituído de membros, observa

dos os seguintes critérios: 

*quatro Vereadores indicados pela Câmara Munici-

pal, 

*Secretário Municipal de Saúde, 

*Secretário Municipal de Ação Social. 

*Um representante de cada Sindicato e Conselhos 

Municipais, 

nicípio, 

*Representantes de instituições públicas e pri

vadas, sem fins lucrativos, que integram o si~ 

tema municipal de saúde e de lideranças comuni 

tárias, 

*Representantes de igrejas existentes no Municí 

pio, 
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ART. Jo. - o Conselho elaborará o seu regimento e será aprQ 

vado pelos seus membros e homologado pelo Prefei 

to Municipal; 

§ lo. - O Presidente do Conselho sera o Secretário Muni

cipal de Saúde, 

§ 20. - O Vice-Presidente sera eleito entre os membros 

do Conselho, 

§ 3o. - O Conselho terá um Secretário eleito entre os 

seus membros; 

ART. 4o. - O Conselho elegerá uma Comissão Executiva, com-

posta no máximo de dez membros com experiência 

comprovada na area de saúde e terá a incumbência 

de elaborar o Plano Municipal de Saúde; 

§ lo. - A Comissão Executiva elegerá entre os seus mem

bros um Presidente e um Secretário, 

§ 20. - O mandato dos membros da Comissão Executiva sera 

de dois anos, podendo os mesmos serem reconduzi

dos, 

§ 3o. - O plano elaborado pela Comissão Executiva sera a 

preciado pelo Conselho e após a sua aprovação, 

integrará o Orçamento anual do Município, 

§ 4o. - O plano de que trata o parágrafo anterior, sera 

aprovado até 30 (trinta) de agosto de cada exer

cício, para compor o Orçamento do ano subsequen-

Presidente e pelo Prefeito Municipal, face o dis 

posto no artigo 200 da Lei Orgãnica Municipal; 

ART. 60. - Alêm de outras que lhe venham a ser delegadas por 

outros órgãos Federais ou Estaduais, terá o Canse 

lho Municipal de Saúde, as seguintes competências: 

I - colaborar com os Poderes Executivo e Legislativo e 

entidades públicas e privadas sem fins lucrativos, 

que integram o Sistema Municipal de Saúde, na ela

boração de planos e metas voltadas à saúde, acom-

panhando e avaliando sua execução física e finan-
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Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

ceira; 

II - prestar serviços de saúde, de vigilância sanitá

ria e epidemiológica e outros, em integração com 

os Sistemas do Estado, 

III - discutir e aprovar o Orçamento Anual de Saúde e 

os planos de aplicação de recursos das Entidades 

Públicas e Privadas sem fins lucrativos que int~ 

gram o Sistema Municipal de Saúde, principalmen

te no que tange aos investimentos e aos programas 

de expansao e desenvolvimento dos recursos huma-

nos, 

IV - assegurar o funcionamento dos Postos de Saúde da 

sede e interior do Municipio, para garantir o a

cesso de todos à assistência médica, 

V - promover a realização de cursos, seminários e ou 

tras formas de orientação de saúde a população 

em geral, 

VI - aprovar as prestações de contas mensais das enti 

dades públicas e privadas sem fins lucrativos que 

integram o Sistema Municipal de Saúde, 

VII - acompanhar e avaliar o sistema de referência e 

contra-referência intra-municipal e do nivel 1 

para o nivel 2; 

ART. 10. - O Poder Executivo Municipal dotará o Conselho das 

instalações necessárias ao seu funcionamento, bem 

como, colocará a sua disposição o que for necessa 

rio para o bom êxito de suas funções, com autori

zação do Poder Legislativo; 

ART. BQ. - Deve o Conselho Municipal de Saúde obedecer e de

senvolver os dispostos nos artigos 193 a 198 e 

seus respectivos parágrafos e incisos, 

na Lei Orgânica Municipal; 

contidos 

ART. 9Q. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua public~ 

çao, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

,, 
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Prefeitura Mu ·\Esperança 

Boa 

Regis 

em 2 

licada no Gabinete do Prefeito Municipal, 

Chefe d 

~bQ ~~~~~,_o J~COB SANTOS DELBONE 

Secretário Municipal de Saúde 
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